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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3630/2013
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno originário do patrimônio do Município de Patos de Minas, contido na Praça Pacifico Soares, situado na Avenida Padre Almir Neves de Medeiros e Rua Olegário Maciel, no Bairro Santo Antonio, com uma área de 1.878,05 m2 ( um mil, oitocentos e setenta e oito metros e cinco centímetros quadrados), medindo 33,02 metros de frente para a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, 56,36 metros pelo flanco direito, 66,87 metros pelo flanco esquerdo, 30,86 metros pelo fundo confrontando com a Rua Olegário Maciel, procedente da matricula nº 103.545, no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2013.         

Pedro Lucas Rodrigues 

Prefeito Municipal 

Marco Aurélio do Valle, Cel PM QOR

Secretário Municipal de Governo

João Paulo Alves de Faria

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município





MENSAGEM Nº 035, DE 2  DE MAIO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,


Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que autoriza o Executivo a promover a desafetação do imóvel que especifica.
O referido imóvel, após sua desafetação, será objeto de novo projeto de Lei, destinando-o a título de doação à Câmara Municipal, visando à construção de sua sede própria.



Tal iniciativa se justifica uma vez que o Legislativo necessita de sede própria, visando  maior economicidade e efetividade  no exercício de  suas funções e iniciativas de interesse publico.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de maio de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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